
Reg. no Livro de 	 

,n.°  	7  	à fis 	 
	 ' 	 / 19 	 • 

Serre io do Governo 

REGISTRE-S PUB 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N.9. 887, DE 21 DE FEVEREIRO DE 1979, 

CONCEDE PENSÃO VITALÍCIA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,-, 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal 	de 

Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu san 

ciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - É concedida pensão vitalícia à senhora 

Victeria Caron Frittoli, viúva do maes- 

tro Alfredo Frittoli, no valor de Cr$ 1.229,00 ( hum mil 

duzentos e vinte e nove cruzeiros), reajustável de acordo 

com o reajuste das demais pensionistas municipais, em re 

conhecimento aos relevantes serviços prestados ao muniel 

pio de Bento Gonçalves no setor artistica através da Ban 

da Municipal. 
Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data 	de 

sua promulgação, revogadas as 	disposi 

çges em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONLVES, 

aos vinte e um dias do mês de fevereiro de mil novecentos 

e setenta e nove. 

FORTU TO JAN 	ZARDO 

refeito Nun cipal 

processo 112 05558 - 20/12/78. 
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